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Resolução nº 01/2026

Altera e consolida o Regimento Interno da AMURES, e dá outras providências.

O Presidente da Associação dos Municípios da Região Serrana – AMURES, Fabiano Baldessar de Souza, Prefeito de Otacílio Costa, no uso de suas prerrogativas legais e estatutárias,

Resolve:

Art. 1º Realizar as devidas alterações no Regimento Interno da Associação, com seus anexos, passando a vigorar estas, a partir da data de sua publicação.
Art. 2º O Regimento Interno da AMURES, com sua nova redação, será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC e divulgado permanentemente no Portal da AMURES, na rede mundial de computadores (www.amures.org.br), nos termos do Regulamento.
Art. 3º Ficam revogados o Regimento Interno anterior e seus anexos.
Art. 4º A presente Resolução surtirá efeitos jurídicos e legais a partir de sua publicação no DOM/SC.

Lages, 18 de fevereiro de 2026


Fabiano Baldessar de Souza
Prefeito de Otacílio Costa
Presidente da AMURES
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